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DEGRETO N9 J_8 39/75 

de 13 de junho de 1g75 

Dispõe sobre diár ias flos s ervi 
dores municipais . 

O Prefeito Municipal da Estância. de São José rios 
Campos , de acordo com o arti go 39, item V, ao Decreto- lei complemen 
tar n º 9 , de 31 à e dezembro de 1969 , 

DECR ETA 

Art i go 1º 
aos servidores municipais : 

CARGOS OU FUNÇ~ES 

Chefes de Dept º e Assessores 
Chefes de Divisão 
Outros servidores 

- Ficam fixadas 

1 d2ária 
completa 

Cr$340 , 00 
Cr$240 , 00 
Cr$190, 00 

as segu.intes diárias 

1 1/2 
diár ia diári a 

Cr$130 , 00 Cr$ 70 , 00 
Cr$100 , 00 Cr$ 50 , 00 
Cr$ 70 , 00 Cr$ 30 , 00 

Art i go 2º - O s ervidor fica dispensado da exibi 
ção de contas . 

Artigo 3º - As despesas com a execução do presen 
te decreto , correrão por conta de verbas :prÓpri as do orçamento. -

Artigo 4 º - Este decrt:J t;o entrará em vigo:r- na da 
ta de sua publicação , revogando o Decreto nº 1377/71, de 12 de f eve 
reiro de 1971 . 

i e junho de 1975 . 
Prefeitura da Estânci a de São José dos Ca:mpos,l3 

~~~- ~ 
Sé-r-gio Sobral c1e Olive ira 

Prefeito Mynicipal 
,r 

/ 
Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito 

aos treze dias do mes de junho do ano de mil novecentos e setenta e 
cinco . 
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